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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCII} E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS — CAMPUS SAO JOAO DEL-REI

PORTARIA N° 262/2017, de 24 de agosto de 2017

Regulamenta o funcionamento dos laboratérios académicos
do campus.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS — CAMPUS SAO JOAO DEL-REI, nomeado pela
Portaria-R n.° 560/2017, de 17 de maio de 2017, publicada no D.O.U. em 18 de maio de 2017, no
uso das competéncias que |lhe foram delegadas pela Portaria-R n.° 19/2014, de 13 de janeiro de
2014, publicada no D.O.U. em 15 de janeiro de 2014,

Considerando a necessidade de regulamentar a utilizacdo dos laboratorios
académicos do Campus Sao Joao del-Rei, deste IF Sudeste MG;

Considerando a necessidade de atualizacdo da Portaria n.° 59/2017, de 17 de
fevereiro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1° - REGULAMENTAR a utilizago dos laboratérios académicos deste |IF Sudeste
MG - Campus Sao Jodo del-Rei, nos termos do Anexo |.

Art. 2° - REVOGA-SE a Portaria n.° 59/2017, de 17 de fevereiro de 2017.
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ANEXO I

NORMAS PARA UTILIZACAO DOS LABORATORIOS ACADEMICOS DO IF SUDESTE MG —
CAMPUS SAO JOAO DEL-REI

Art. 1° - Serao disponibilizados os seguintes laboratérios académicos:

I Laboratério de Anatomia;

II.  Laboratério de Construcao Civil;

III. Laboratério de Enfermagem;

1V. Laboratério de Informatica I;

V. Laboratério de Informatica I1;

VI. Laboratério de Informatica I1I;

VII. Laboratério de Inteligéncia de Mercado;
VIII. Laboratério de Linguas;

IX. Laboratério de Microbiologia;

X. Laboratério de Montagem e Manutencdo de Computadores;
XI. Laboratério de Quimica;

XII. Laboratério de Seguranga do Trabalho.

Art. 2° - Os laboratérios poderédo ser utilizados de segunda a sexta-feira, das 8h as
22h50, exclusivamente, por:

I Alunos regularmente matriculados em um dos cursos oferecidos por esta
instituicdo;

II. Professores, técnicos-administrativos e colaboradores terceirizados da
instituicao;

III. Publico externo, pertencente ao quadro da Administragcdo Publica Federal,
Estadual ou Municipal, e/ou instituicbes parceiras/conveniadas, para
capacitacdo, sem fins lucrativos, mediante solicitagdo formal a Dire¢do-Geral ou
a Diregao de Desenvolvimento Institucional.

Art. 3° - Os laboratérios serdo utilizados para realizagdo de atividades académicas dos
cursos existentes, com preferéncia para aquelas de carater eminentemente pratico.

Art. 4° - Sera de responsabilidade dos coordenadores de curso o planejamento da
utilizacéo dos laboratorios para as atividades académicas.

§ 1° - O planejamento, juntamente com os horarios académicos, devera ser

apresentado a Coordenacéo Geral de Ensino, que ficara responsavel pelo agendamento semestral
dos laboratérios e pela montagem do quadro de horarios.

§ 2° - O agendamento semestral dos laboratérios podera ser consultado no site
institucional, na secéo “Aluno”, menu “Horarios Académicos”. @
ENAY
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§ 3° - A Coordenagio Geral de Ensino ficara responsavel por transmitir ao porteiro do
campus, sempre que se fizer necessario, informagdes atualizadas relacionadas aos agendamentos
semestrais, bem como os nomes dos responsaveis pela retirada das chaves.

Art. 5° - Para agendamento espgradico, o laboratério devera ser reservado por e-mail,
com antecedéncia minima de 48 horas, jup{o a Coordenacédo Geral de Ensino, que verificara a
disponibilidade do espago para a data e hordrio desejados.

§ 1° - Caso a necessidade de utilizagdo do laboratério seja imediata e o agendamento
n&o tenha sido realizado conforme o caput deste artigo, a Coordenacédo Geral de Ensino devera ser
consultada acerca da disponibilidade do éspago, ficando responsavel por autorizar a retirada da
chave, de acordo com o disposto no paragrafo 2° deste artigo e no artigo 6°.

§ 2° - A Coordenacdo Geral de Ensino ficara responsavel por transmitir ao porteiro do
campus, sempre que se fizer necessario, informagdes atualizadas relacionadas aos agendamentos
esporadicos, bem como os nomes dos responsaveis pela retirada das chaves.

Art. 6° - A retirada e devolucéio das chaves dos laboratérios deverao ser realizadas, de
segunda a sexta-feira, das 08 as 12 horas, na Diregdo de Administracéo e Planejamento, e das 13 as
23 horas com o porteiro. ’

§ 1° - As chaves dos laboratdrios somente deverdo ser entregues a servidores efetivos
e docentes substitutos pertencentes ao quadro do IF Sudeste MG — Campus S&o Joao del-Rei.

§ 2° - O responsavel pela retirada da chave devera assinar o Livro de Registro, no
momento do empréstimo € no momento da devoluc&o.

§ 3° - Ao realizar a retirada da chave, e enquanto esta estiver em seu poder, conforme
assinatura no Livro de Registros, o responsavel se comprometera a zelar pelo patriménio publico,

garantindo que os laboratérios sejam utilizados com os devidos cuidados.

§ 4° - As devolugdes de chaves deverdo ocorrer na mesma data do empréstimo, sendo
vedada a devolucdo em data posterior. 3

Art. 7° - Para fins de atendimento a legislagdo em vigor, a responsabilidade patrimonial
ficara a cargo das seguintes chefias:

I Nucleo de Informatica e Gestéo: Laboratérios de Informatica I e III, Laboratério
de Inteligéncia de Mercado e Laboratério de Montagem e Manutencgéo;

II. Diregdo-Geral: Laboratério de Informética IT (de uso comum, compartilhado com
a Escola Municipal Carlos Damiano Fuzatto);

0]
III. Nacleo de Educacéo: Laboratério de Linguas; ké/
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IV. Ndcleo de Ambiente, Saude e Segurancga: Laboratério de Anatomia, Laboratério
de Construcao Civil, Laboratério de Enfermagem, Laboratério de Microbiologia,
Laboratério de Quimica e Laboratério de Seguranca do Trabalho.

Art. 8° - Os casos omissos serdo tratados pela Dire¢cio-Geral, em consonancia com as
Direcdes Sistémicas.
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